
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2022-02

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de 2022, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - 
MA, inscrita no C.N.r.J. (MF) sob o n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n° 
1185, Centro, Imperatriz - MA, neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira 
de Sousa, RESOLVE registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão 
Eletrônico n° 012/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para Locação 
de estrutura de palco, som, iluminação, materiais, coffebreak para realização de eventos e marmitex, 
de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: CWDR PRODUÇOES E EVENTOS LTDA

i PJ: 23.172.445.0001/54
ENDEREÇO- Rua São José n° 55 bairro São Bernardo, São Luis-Ma
REPRESENTANTE: Sr. Cláudio Wilson Damasceno Rodrigues
TELEFONE: (98)98221-3826
EMAIL: Claudinhocdss@gr.iail.cor.-i
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

SISTEMA DE SONORIZAÇAO E ILUMINAÇAO: 
PA LINE 32 NO SISTEMA FLY UNE: 16 CAIXAS 
MODELO LINE, 16 CAIXAS DE GRAVE, 04 
AMPLIFICADORES PI GRAVES, 02 
CROSSOVER DIGITAL DE SE IS  VIAS, 01 
MULTICABO DE 55 VIAS, 01 MESA DE SOM 
DIGITAL DE 48 CANAIS, TORRE FLY PARA ' 
FIXAÇÃO HORIZONTAL COM 8 M, MONITOR-1 
SIDE L/R: 01 CROSSOVER DIGITAL DE SE IS  * 
VIAS 02 CAIXAS ÜE GRAVES, 02 CAIXAS DE j
MEDIO, 10 
AMPLIFICADOR

DE PI MEDIO,
P/ TI, 01 MESA DE SOM

DIGITAL DE 32 CANAIS COM 16 AUXILíARES i 
CUBO PARA INSTRUMENTOS: 02 CUBOS P l\  
GUITARRA, 01 CUBO PI CONTRA BAIXO, G1 j
CUBO P / ECLADO. MICROFONES
PEDESTRAIS: 02 KIT DE MICROFONES P/l 
BATERIA, 08 MICROFONES PI PERCURSSÃO, 
04 MICROFONES PI INSTRUMENTOS DE 
SOPROS (METAIS), 04 MICROFONES SEM FíO 
DE FREQUENCIA, 10 PEDESTRAIS GIRAFAS, 
10 CLAMPS PI B A TE RIN  P E RC U RS SÃO, 01 CD 
PLAYER/MOTEBOOK, TÉCNICO DE SOM. 
ILUMINAÇÃO: Cl PAINEL CE LED COMPLETO 
(ALTA DEFINIÇÃO) TPO P6 8MX6M, 08 PAR 
LED 3W 48 REFLETORES DE LED, 08 MÒVIN 3 
BEAM 300, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 
MESA DIGITAL DE LUZ, PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGA ELÉTRICA, TÉCNICO DE LLZ.

DIARIA 20 R$5.024,00 R$100.480,00

Rr.a Sitr nlícf ií° 1185, Centro, Imperatriz- 
CNPI 6l> 555.019 0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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TODA A ESTRUTURA DEVERA SER  
MONTADA 24h ANTES DO INÍCIO DO EVENTO

5
ILUMINAÇÃO - 01 TRANSFORMADOR, 17 
LUMINÁRIAS GRANDES TIPO REFLETOR DE 
ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DA EQUATORIAL

DIÁRIA 10 R$2.998,00 R$29.980,00

9

COFrE BREAK INDIViDUAL: Compiementos. 
acúcar, adoçante (sachê e líquido), guardanapos 
de' papel, misturadores. Bebidas: água minera* 
natural, café, leite, chá (mínimo de 2 sabores), 
chocolate quente, suco natural (2 sabores, 
podendo ser larania, abacaxi, manga, melancia, 
melão, caju e uva), Iogurte, Refrigerante em iilio 
e gelo. SaSgados e Doces.

UNIDADES 5000 R$28,50 R$142.500,00

•
11

-OCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE MÉDÍC 
PORTE, conforme tema definido pela 
contratante. Serviço de decoração contendo 2 
tapetes de 3x4, 04 plantas tamanho pequeno e 
02 plantas tamanho médio (palrne;ras), 01 
arranjo de flores tropicais naturais para frente da 
mesa principal, 02 arranjos de flores tropicais 
naturais pura laterais, 06 ©Sarnentos decorativo-:

SERVIÇO 10 R$665,00 R$6.650,00

13

Quentinhas em embalagem na 09, nas opções:' 
carnes: bovina, aves (frango), saladas de I 
verduras, íaijãc tropeiro ou de calda, macarrão, u n id a d e s  
arroz e farofa, (serviço de refeição pronta 
transportada, incluindo aquisição, produção, 
preparo e distribuição).

2000 R$15,37 R$30.740,00

VALOR TOTA^ RtGJSTRADO R$310.350,00

CLÁUSULA PRiiVIEIRA - 00 OBJETO

/\ pr(3o&n& Aía tú« r» oomo uJjuLO u RtiOiüTi<v> DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para
Locação de càiivtura de paico, sorn, iluminação, materiais, coffebreak para realização de eventos e 
marmitex, ue imeresse desta Casa Legia.a^va, conforme especificações do Anexo I do edital (Termo 
ce Keferancia) e proposta apresentaca.

Parágrafo Primeiro - A quantidade p/evista no Termo de Referência- ANEXO I, é estimada para o
pei locio jh  validade da Ata da Registro de freços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo 
aosíer-se da adquitir o irem e^pucífico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

presente Ata dt Regisiio c-i -\€\. tetá va! dade 12 (doze) meses contados a partir da data de
su3 assinatura.

Pará gravo primeiro: Durante o piazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
CONTfiAVÁNTL o : estai á coriguna & adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação,

ido julga: co:.>/et>.éni<L-, q̂ -j cai!, i  i ou indenização de qualquer espécie ao detentor

■ Simplr : Moreira, i 1185 Centro, Imperatriz - M A  
CNPj ók> 555.019/0001-09 

Fone: (V9) 3524-3359 
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
da ata de Registro de Preços, sendo entretanto, assegurada ao benèfieiário do registro, a
preferência de execução em igualdade de condições.

Parágrafo segundo. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades
legalmente cabíveis peio dascumpriroento de < jaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de °raçcs qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
esde que devidamente comprovada a vantaoov, respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei n.° 8.663/93, Lei 10.520/2002.

Parágrafo prim-r-iro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer use da preserte Ata os Regi stro de F'eços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao Orgão Gerenclsdor, para que este indique c s possíveis Contratadas e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata oe Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, opiar pela aceitação ou rãc da execução, independente dos quantitativos
registrados em Aí-;*, desde que cí.ia sxôooyão não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.

Parágrafo tercei* o Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
per órgão ou enfdade, a cen: por coruo dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA QUARTA • DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produto: dt /erãc sei fornecidos de actrdo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 
A ceda solicitação será formalizada o emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 

:rod.,íos, devidamente acompanhada de respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à
Empresa detentora Jo Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

?yc'-ií>- cfo pfiiceirtr Os ^rodutoo serão ?c necldos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
.iado cd. 'e necessidades tíc sete; soroitante e conforme a Ordem de Fornecimento,

detidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho

ÂMÇj 55 \  fV M,VT A « n r . DAtV V*L. ÍW..4- A *ta» w  i IV ! .'A " 2 b  i *-«y

O ;aga< onl •;:! efetuado no ;,razo do oiá 3f (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Roc-iMmento DsílrJli/c, descte c j i .não  haja r.-.::>r impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
rr.cdc 0- a apmce.da.jão de Noto “ oioViemo , acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND do 
INT.?;) 3 ac. F o j. oo G ooró i po rompo de Sei viço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
con* ,.oo o c;je deverá, nz ...poituod )-j, ioíor-nar o riome do Banco e número da agência e
conta ccaeníe onde deverá ocoacr o jrédiv.i, r.ão sendo permitidas alterações futuras sem a 
ar r . ~ das pad: j inltt rocomdcc.

Rua Simpíício Moreira, tC 1185, Centro, Imperatriz — M A
v ( > i .1 i,'J.j55.oiv,0iW l-09 

Fõne. i‘>9)? 52-4-3359 
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Parágrafo primeiro: O panamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido oelo Requisitante

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara
Municipal de Imperatriz, acompanhada das Certidões listadas na Cláusula Quinta desta ata de
Registro de Preços

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura se»á conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
jofino/o, desrJç oue náo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

rr~ quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtudle penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusa/e, sem que sso gere direito ac reaiusternento do preço ou à atualização monetária.

Parágrafo sextc A Cama-a Municipal de Imperatriz - MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CQMTROU: E HAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Munidpal de Imperatriz ■ IVA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
adrni is* - ia presente Ata, incluindo c a om anhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas meslnas condições de execução.

r i v j r i r: *o ,>i r.‘ir .': [ o!=.nre a virj tycia 'Já ata, os p:eços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
incifo " do art. Or :!a Lei n 0 8.S66/9?-, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no
moroado sofrer :m radução.

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.°
J.6SIV93, a Adnrilotra^t:, c* ju!g:r .:c.T/en:ar:te, pc Jerá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo ücitatóro.

o: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. Junto com o 
reque-imente a beneficiária deverá aprespnta»- planilhas de custos comparativas entre a data de

t:<s f e rnor*'..nto da pc-do cie ; ivisão, evidenciando o quanto o aumento de
preço-1* ocorrido repercute no valor total pactuado.

ijtü- _ j > se : V l n.' o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá
revisão dos pactuados. Q>,a i:io o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente

cr:'’Ham . ito ey  , ovado, torrar-se ..jcior ao freço praticado no mercado, o Contratante poderá
o, li /raa;o à •HjgociaçS: a red jç So de preços e sua adequação ao praticado

pelo me-xado

' Irndt: j ” 0  :iaç!k„ o ro nacedor será liberado do compromisso assumido, 
fo, a Câ.r-:;r& t / j ;  Inipai ±  -mperatriz - MA convocará os demais Licitantes,

v  -i >‘"k l|jusl oportunidade dc r cgocL , :

Riid Iviüieim, u 1i<>5, Ccmro, imperatriz — M A
V .555.019/0001-09 

Tota: (99) 3524-3359 
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os registrados e oParágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá:

a) Libeiar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes abreseníados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
de fornecimento dos produtos;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Nãc havendo êxito nás negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA » DAS PENALIDADES

'a i.>;.xecuçèvj total ou parüaí do objeto Ja i amante Ata de Registro de Preços, a Administração 
da er.tidade contratante: poderá, <ia a pawia defesa, apl'car a Contratada as seguintes

• Ad»e:tência, <;ve se*ã aplicada ,:>or meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante iegal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 (cinco)
dias i'-:.eiò pa/a que a ernpi i;a  licitante apreseuti justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante crivo da Administração;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o vaior da Nota de Empenho em caso de atraso na 
...» . jstc. lin £ da a iisoide ia ;5 quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
c confgi rar, nea-.a ipótose, irexectçãj pai ciai c-v ‘.atai da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rsscisao unilaleia! da avança;

i;i - 5% (cinco par cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15
quinto 1 ritério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação
assumida, sem preju'?.c da rescisão unilaíe-:t' da avença.

i v - ',57o (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
oojeco ou de inexecução parcial da oüiigacao assumida;

2C°/Í (virfe po-' cen-c) r.obie o «a!.--- i Nc‘a J, empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro -• Quem, convocado dantro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata, deixar de entregar o apresentai documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos contrato ou
i , portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
'iaca’. ficará i -.p-acrdo c'e licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município pelo nrazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
r*!irí-pr&viitas . Edital na .v.- de R,;.;.iatra :lu Preços e das derrais cominações legais.

Rua Simplício Moreira. i:° 1 185, Centro, Imperatriz - M A  
' \ i . ü j  ‘j '■ ( / i -09 
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Paragrato Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo ce 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de vele superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a empresa fornecedora peia sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos dev:dos peia Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades senão obrqatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
des-rradencieclo por igual per ode, san-: ueju '-c ias  multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA 00 CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

0 Licitante terá o seu Registro de Preço-- cancelado na Ata, por intermédio de processo
admhisVativo ospecífk ■ assegurado o ojh r >d:‘ório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a) Comprovar a irr.possibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior,

:.•) C seu píeçc registrado se lom.::r. s '•.provadarnante, iriexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado;

•» Por iniciativa da Câmara Municipal da .mperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) :dao aselía. .‘aduzir j  preço reaj.ístriiaic, na i.ipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatóric;

c) Par razões de interesse publico, devidamente, motivadas e justificadas;
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

.\íüc comparecer *ju so rôCüS&r à roíir&r, no pruze os tabeiecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Dreços;

') Jaracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata da Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

* Au lomãticãmcnte:

a) Por decurso ue prazo de vigência ca Ata;
b) quando não restarem licitantes registrados;

Parágrafo prúneira: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 
devido apostilam.-}?r.. Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.

Parágrafo C Licitante terá o saj Registro da Preços canceíado na Ata, por intermédio de
processe administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

CLÁUSULA • DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES
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Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pélo Órgão que 
aderir a ata de registro de preços, por intermédio ne contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
disposto no art 62 da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DEClMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

□uri:.-te o período de vigência da presente Ata os preços não serão reajustados, ressalvada,
t í {retsnvij, a possihilidsde de readequação — com elevação ou redução de seus respectivos valores 
- em função da ci>nâm ca do mercado o comparado o desequilíbrio econômico-financeiro.

Parágralo ?fíiTieir<>; Rsconhecerico 'esf.-c.uJíbnO econômico-financeiro, a Câmara Municipal de 
Imperatriz - MA, promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, conforme o artigo
65, i! :'í . l.3i r -M- rei n.° 8.666/??», forma! /irri,o desonerará a licitante em relação ao item.

CLÁUSULA DÉCIIWA PR IM EVA  • DAS REPOMSA6IUDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

■’ 0 a be r c c. o O M i * \ / \  l i , l. .

p-eü-r informações e esclarecimentos fxrhirortes e necessários que venham a ser solicitados 
peío representante da CONTRATADA;

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
espocific içõei, aaada;. neste Tamio e nu Mir ufa da Ata de SRP ou Contrato;

■ o i pi^amentos j CONT^-.^A^A . 1 a r.s p evisto neste Termo, após o cumprimento
das formalidades fagir.is.

<» Caberá à CONTRATADA.

a) respeitar as normas e procetíimenío de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da Câmara Mur.ieipai de Imperatriz- .V..A.

b) fornecer 03 prooutou aoiddos em estrita conformidade corri as especificações exigidas no termo 
de nferência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integra.'/, esta /.ia o Edita; do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 013/2022 e a(s) 
proposta(s) dais; smpresa(s) vencedoras do Certame Licitatório.

Parigrafü Primeiro Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das
disposições co.-ista; tos das Lo,s ;fs P.656/S3 o 10.510/2002 e demais normas aplicáveis.

Parígrafu Stguj do: /■ publicação redimida «.lesta Aía de Registro cie Preços na imprensa oficial,
condição ir dispensável para soo eficácia, será providenciada pelo Contratante.

u : i , i Aü qaejLóes decorres;íes da aíi!:zação da presente Ata, que não possam ser 
dáimidos administrativa; .wo-t, serão proceisaoas e ^ilgadas r»o foro da cidade de Imperatriz - MA,
com exclusão de qualquer outro.

itarer ai.- a, sias o .cri. c a /a ., /aras : presente instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença cas testemunhas que também o subscrevem.

kiui oiraplício Moreira, a 1 185, Centro, Imperatriz - M A
■ ■ jC 1-09
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ESTADO DO M ARANHÃO
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Imperatriz - MA, 1Í3 de setembro 2022.

n s . 2 2 ±

CPL

CÂMARA MUNICIPAL r 
Sr. Amauri Alberto F

c o n t r a :
Doaumento «.vs

gut Cl AUDIO Vffejí ■. I»w»r Va(ü:20(i}J;
Venfíciue Pt n 5

VTRIZ 
'Sousa

(M A SCEN O  RODRJGUE?
' ujOO 

*r>fícgdc>f.iti.br

CWDk PrvODJÇOES E ciVENTOS LfDA 
LlCI fAN TE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

CPF N° S . V 'JíO . s s  3- o^i

Rua Simplício Moreira, r?° 1185, Centro, Imperatriz - M A  
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone. (99) 3524-3359
P í i A i n a  R  H o  R
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CÀIVIARA MUNICIPAL PE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
(n stu ido  pe la  lei m unicipal n“ 1797, d e  01 d e  O u tu b ro  d e  2019

t e s i s i . ^

iM M
f

I it f ic e

Comissão Permanente rie Licitação......................
A l A D í j R  £ .O í S ií ■ * * . .  > '»i 2. i. ■........ . .   . .

ATA D E R EG IST R O  DE PREÇ O S N" 013/2022-01 
ATA DE R E G I ■»! »' O M  F R t ÇOS N ' «13 '2 )22 U í

Assinado Eletronican ente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória K’° 2.200-2, de 2001, garantmco autenticidade, validade juridica e integridade. Página 1/6



I
A presente Ala de Registro < e Preçt u-r a % buaiJe 12 (d»/.e> meses contado» a partir la  dal* de sua assinatura.

Imperatriz - MA, 15 de setembro 2022.

CÂMARA MUNJCIPAL 1)E IM PER\TR IZ  

Sr. Atnauri Alberto Pereira de Sousa 

CONTRATANTE

Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva 
Código identificador: SzKyVp8yOtjw

ATA  DE R E G IST R O  D E PR EÇ O S Nu 013/2022-02
PROCESSO N*121/2022

PREGÃO ELETRÔNICO M M3 < * » , iir / i  «tiâ  lu mês de setembro do ano de 2022. a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -  (MA, inscrita noC .N .PJ. (MF) sob o n"
69.555.019/0001-09. com se<». »a Rui. .'twupli. ;■> .«reira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA. neste ato representado pelo(a) Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, resolve registrar os preços 
da(s) llcitante(s) signatária(s vencedora! s) du Pregão Eletrônico n" 012/2022. sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços para Locação de estrutura de palco, som. iluminação, 
materiais, coffebreak para r aii/açào de eventos e marmitex, de interesse desta Casa Legislativa, a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a 
Lei Federal n" 8.666/1993, a i Complementar n" 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie:

JCITANTF: CWOR PRQDI OES F V f  NTOS LTDA

CNPJ: 23.172.445.0001/54

ENDKUt C..O: Rua São Jost i n> -

REPRE.sEM A M  k. ar. i I. adiu VVd.siM Dani;»sccno ko Irigues______

I KL.I.l-í)\K .9S)9E.221-3.t

FA1AI1 : ( laudinhocdssrêQg* ' nu  

ITFM DESCRIÇÃO

pfSTFMA DF

[íLUMEV.M. ÃO PA LINF I 
\V. NO SÍSTEMA Fí.Y  

E: 16 CAIXASF..INE: I

«CAIXAS DE CRAVE. 04
AMPL.1 ITCADORES P' 
‘GRAVES, 02 CROSSOVER 
DIGITAL DE SEIS VIAS, 
n : MUI TICABO DE
■vias, oi m u s a  dí: s o m
jwGITAL 1» 48 C A \  MS, 
'JO R R F  n.V PAPA 
JFÍA Ç  * O HORIZONTAL 
COM 8 31. VtOMTOR- 
Sl!)i: I U: 11 
JC R O áSO V E R  '>>' í I A L
W  SEIS VIAS, <12 r  4LXAS 
pT, GRA VF.S, 02 CALX AS 
n r  MÉDIO. 10 SPOT*S 
T)F. C P A* ’’ DIO 01 
VMPÍ DICADOR P/ TI 01 

'MESA DE SOM DIGITAL, 
')Y  32 CANAIS COM 16 
AL':D I ARES CUBO 
JMRA INSTRUMENTOS:
12 C U R ííSP CriTA RR A, 
>1 CUBO P/ CONTR A 
,í Al \ 0 ,  01 CU.RO P/ j

■TECLADO.
HnCROFOXESE 
PFDVSTR V7S: 0’  L IT  DE 
iV fC P O !W IíS  r  
í VTF.RH,0* 

M ICROFONFP P/ 
^FRCUUSSÀ O. O *. 
MlCROFONKf? ? !
,INSTRUMENTOS DF 
SOPROS (MF.T \!S}s 04 j 
M K w{(v-rjpfvs  SFM FIO
b r  n n .Q F E \c ? A  10
PfTl>FSTRA*S GIRAFAS,
:o ç?  s m p s

?A7T.RT % /PFR/TJRSSÃO.
•<* CD
^!,lY FR />O T F«O O K . 
•v é c n t c o  f>e  SOM.

I_____|____ QUANT. V. UNITÁRIO

RS5.024,00 RS100.480,00

IgMtftMRM
Assinac LG.ju.iCdmu.te Com Certificado Pad ão ICP-Srasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida ^rovitirii f.!<< 2 .2 0 0 - .1  de 2001, garantinco autenticidade, vai dade juridica e integridade. Página 4/6
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PA INF.!, DF J.F,D 
V.OMPI 1» O (Al, IA 
h:-.l'T.\iS‘A<l>’HPO Pf»
;iv»\ vi mm i i r. w

RllT .LTORF.S DE j
Í J D, 08 MOVING BF.AM 
ROO, 02 MÁQUINA DF. 
(fimaça, 01 mesa
DIGITAI DE I 1 7
PROTEÇÃO ( O M R  V 

Fi fracA. 
TÉ C s K O t»E LUZ. I OI)A - VS1 ...TVk ■ \ \/,;’RÁ
< ’ • í WOKTAIM Í4h 

ANTES 1)0  tVK ÍO DO 
feVENTO

LI M IYU. A O - 01 
TRANSFORMADOR, 12r.r\rN\RUSGF!ANDKS 
riPO REFLETOR DE 
ACORDO COMi.sprcíirvçõî

» .

■COFFL ÜRLAK 
ÍNDÍV1DUAL: 
Complementos: açúcar, 
ulorJtite ísnçfcê v líquido), * 
^ a rd a u a p o s  dc pape!, 
m is to r : t? < m . lfebidi»:*-:
<¥< a rnii i raJ n p fn n d . café.

i de 2
aborcsj i late quente, 
uco naí.ural (2 sabores, 
mdtndo ser h.i auja. 
il):K‘ax íança, melancia, 
nrlã<’, caju i: uva). Iogurte, 
•i .-fr^erant ? um !ltr » - rdo. 
S.^vüdpv r. Doces.

! O r*<M O  DF 
).RN AMFNTA ÇÂO I)E 

■MKDJC) PO RIE conforme \ 
rema. rtítiniíin pela 
;nrfraia:itf. Serviço de 
lecoraciV? conteodo 2 
nn etc.s (!<• 3x4: 04 p ilotas  

••"amanho peqiu-m» ? 02 
.dentas taitanho medío 
tpalmeiras), 01 arranjo de 
l»r«s tropi<a,i« naturais 

. nu-» frente d» r»esa 
•í • nripai, V  »r.-»n;psd* ,
‘1ore> 'r<>pi*-ai: naturais 
);ira Dtersís, ft* elementos 
decorativos

Quenfinh^ eu» embalagem 
»" i>9. nas npeõ>\K: cumes: 

•jovina. «>es ífrançoi, 
ii'1-MÍas f!" * erdurat. feijão

tropeiro pt, di- calda. 
W a r K ii ,  arroz ? farofa.

r;»nsp<>riada, incluindo 
iquisic^n produção, 
a reparo e disínlmição ). ___

R$2.998,00 R$29.980,00

5000 R$142.500,00

2000 R$15,37 R$30.740,00

V J,OR TOTAL REGISTRADO RS310.350.00

A presente Ata de Registro c • tid ide I? (doze) meses contados a partir ia data de sua assinatura.

Imperatriz - !MA, 15 de setembro 2022.

CAMAR \ MUNICIPAL f>E 1M PER\TR]Z  

Sr. \ nauri Alberto Pereira de Sousa

CONTRATANTE

Publicado por: Hayannc Kliscia Lima da Silva 
Código identificador: $7Y/LrAeOGx/

Assinat < Elf-nonicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida , i v ;?.20Q-2, de 2001, garantinc o autenticidade, vai dade jurídica e integridade. Página 5/6
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Rua Simpíício Moreira, \ 185 - Centro - Imperatriz - MA
Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Geral

Info. 'inaffrts: < t n : \ t c --Ovim i :í g- r t ir i per atriz ma.gov.br
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Assinado Eletronicamente Com Ceitificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
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